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TERMO ADITIVO IPEM/PR nº 011/2025 

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS 
IPEM/PR nº 009/2021,  CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – IPEM/PR E 
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANA 
– CELEPAR.  

 

 

Por  este ins trumento par t icu lar,  e na melhor  forma de d ire i to,  comparecem, de 
um lado, o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ , a 
seguir  denominado de  IPEM/PR, autarquia estadual ,  pessoa jur íd ica de d ire ito 
públ ico,  com sede à Rua Estados Unidos,  nº  135, Cur i t iba /PR, inscr i to  no CNPJ 
sob nº 76.071.869/0001-99,  neste ato representado por  seu Diretor -Pres idente,  
RUBENS DE CAM ARGO PENTEADO ,  bras i le iro,  nomeado pela Decreto nº  
9.006, publ icado no DIOE-PR de 11848 de 19 de fevereiro de 2025, por tador do 
RG nº 841.188-3 SSP/PR e do CPF nº 402.725.249-72,  residente e domic i l iado 
na c idade de Cur i t iba /PR; e,  de outro  lado,  como contratada,  a empresa  
COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
PARANA ,  doravante denominada de  CELEPAR, soc iedade de economia mista, 
integrante da adminis t ração indireta do Estado do Paraná, inst i tu ída pela Lei 
Estadual nº 4.945/64,  inscr i to  no CNPJ sob nº 76.545.011/0001-19,  
estabelec ida na Rua Mateus Leme, nº 1561, Centro Cívico, Cur it iba/PR, neste  
ato representada por seu Diretor-Pres idente,  ANDRÉ GUSTAVO SOUZA 
GARBOSA,  por tador do RG nº  15.880.991-5 SSP/PR e do CPF nº 218.983.988-
28,  e pelo seu Diretor Administrat ivo-F inanceiro ,  GUILHERME DE ABREU E 
SILVA,  portador  do RG nº 8.816.034-7 SSP/PR e do CPF nº 042.298.179-67;  as  
par tes qual i f icadas têm, entre s i ,  jus to e acordado o  presente Termo Adi t ivo ao 
contrato or ig inal  de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS ,  v inculado ao  
protocolo nº 18.389.540-0 (contrato),  o qual será regido pela d isposição  da Lei  
Federal  nº  8.666/1993 e pelas c láusulas e condições que mutuamente outorgam 
e acei tam, conforme segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Adit ivo tem por  objeto o reajuste  f inanceiro do contrato 
or ig inár io , nos termos da Cláusula Sét ima, mediante a apl icação do índice do 
IPCA/IBGE, correspondente ao período acumulado de abr i l /2024 a março/2025, 
resul tando no percentual  de 5,48% conforme consta do procedimento 
administrat ivo nº 23.872.245-4.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

38
23

Assinatura Qualificada realizada por: Jucimar Moura dos Santos em 11/06/2025 16:11. Inserido ao protocolo 23.872.245-4 por: João Ivo Marafon Neto em: 09/06/2025
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Com o reajuste  f inanceiro ,  o valor  tota l  est imado do contrato passará de 
R$ 143.110,32 para R$ 150.948,60 com efe i tos  a par t ir  de 25/04/2025.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

Rat if icam-se as demais c láusulas constantes do Contrato or ig inár io e seus  
respect ivos Adit ivos.  

 

E,  por  estarem jus tas e contratadas, as partes ass inam o presente inst rumento 
de igual teor  e forma, com as tes temunhas abaixo.  

 

Cur i t iba,  04 de junho de 2025 

 

 

 

RUBENS DE CAM ARGO PENTEADO  
Diretor–Presidente  

IPEM/PR  

ANDRÉ GUSTAVO SOUZA GARBOSA 
Diretor–Presidente  

CELEPAR  

 

 

 

 

GUILHERME DE ABREU E SILVA 

Diretor Administrativo-Financeiro  

CELEPAR  

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

JOÃO ANTONIO DOS SANTOS 

Matr ícula nº 1179 

Fiscal do Contrato  

LILIAM DE SOUZA 

Matr ícula nº 10043 

Gestor  do Contrato  
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Documento: 6_Termo_Aditivo_CELEPAR_011.2025_assinado1.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jucimar Moura dos Santos em 11/06/2025 16:11, Guilherme de Abreu e Silva em 17/06/2025 13:43, Andre
Gustavo Souza Garbosa em 17/06/2025 13:56.

Assinatura Avançada realizada por: Danilo Gutierrez de Morais (XXX.594.959-XX) em 17/06/2025 10:25 Local: CELEP/CORE, Debora Ruedell
(XXX.571.019-XX) em 17/06/2025 11:13 Local: CELEP/GPVR, Andre Ricardo da Nova Telles (XXX.770.429-XX) em 17/06/2025 14:07 Local:
CELEP/DM.

Inserido ao protocolo 23.872.245-4 por: João Ivo Marafon Neto em: 09/06/2025 13:35.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4147fae71cba85d58d5392d8f146f49d.
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Inserido ao protocolo 23.872.245-4 por: Franciele Cristine Giacomini Benthien em: 25/06/2025 11:37. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 110ffe28cbe3562f0aa5107ca629f7bd.
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